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CAPíTULO I
DAS DISPOSIÇOES PRELIiIINARES

Art. ío O Comitê de lnvestimentos do RPPS, instituido pela Lei Municipal no

3.00612014 de 21 de março de 2014 e alterado pela Lei Municipal no 3.905/2023 de 17 de mâio

de 2023, tem o presente Regimento lntemo que regulamenta a composição, a competência e o
tuncionamento, como ôrgão colegiado do Regimê Próprio de Previdência Social dos Servidores
Efetivos, com a atribuiçáo especíÍica de participar do processo decisório de formulaçâo e
execução da Política de lnvestimentos, compreendido dentro da estrutura do Fundo de

Aposentadoria e Pensôes dos ServidoÍes, que norteará os investimentos do Regime PÍóprio de

Previdência e tem sede e foro no MunicÍpio de Restinga Sêca, funcionando organicamente no

Centro Administrativo Municipal.

CAPíTULO II
DA COüPOS|çÃO DO COHrÊ DE TNVESTIXIENTOS

Art. ? O Comitê de lnvestimento será formado por 3 (três) servidores nomeados
pelo chefe do Poder Executivo, devidamente certiíicados de acordo com o regramento íederal,

devendo a cadeira de Presidente ser ocupada pelo Gestor Financeiro do RPPS, como membro

nato.

cAPiÍULO Ir
DA COÍÚPETÊNCIA

Art. 3o São atribuiçóes do Comitê de lnvestimentos:

| - acompanhar, avaliar e elaborar a política anual de investimentos do Regime

Próprio de Previdência podendo sugerir adequaÉo, as quais submeterão ao Conselho
Municipal de Previdência;

ll - avaliar as operações Íelativas aos investimentos;
lll - fiscalizar as aplicaçôes dos recursos, veriíicando sua adequação à política de

investimentos e às normas e regulamentos vigentes.
lV - analisar os cenários macroeconômicos, observando os possíveis reflexos no

patrimônio;
V-observar a evoluçáo dâ execuçáo do orçamento do RPPS;
Vl - acompanhar os dados atualizados dos fluxos de caixa e dos invêstimentos,

com visão de curto e longo p.azo;

Vll - avaliar as propostas de investimentos e respeclivas análises técnicas,

incluidos os riscos de crédito, de mercado, de liquidez operacional, juridico e sistêmico.

Parágrâfo úniço. O Conselho Municipal de Previdência será devidamente

cienliÍicado quanto âs decisóes de investimentos, opinando subsidiariamente em questóes de

gestão Íinanceira.
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CAP|TULO IV
DAS REUNIOES E DELIBERAçÔES

AÉ ilo As rêuniõês do Comitê de lnvestimentos serão mensais, de caráteÍ
ordinário, e reuniões extraordinárias sempre que necessário, as quais serão levredas alas em
meio digital.

CAP|TULO V
DAS D|SPOS|ÇÕES GERATS

Art. 50 Os membros do Comitê íeceberáo gratiÍicação mensal por qualificação
profissional, a título indenizatório, equivalente ao valor de 1 (um) Padrão de Referência
constante do Plano de Carreira dos Servidores, e que não se incorpora aos vencimentos dos
servidores. O Gestor Financeiro, enquanto Membro nato do Comitê receberá somente a
gratificaÉo na quelidade de Gestor, equivalente ao valor de 2 (dois) Padrão de ReÍerência
constantê do Plano de Caneira dos Servidores.

Art.60 Os casos omissos e as dúvidas suscitadas quanto à aplicação deste
regimento seÍáo resolvidas pelo Comilê de lnvestimentos, que poderá propor as devidas
alteraçôes ao Conselho Municipal de Previdência.

Art. 70 O presênte regimento entra em vigor na data de sua publicação.

Reshnga Sêca. I dê novembro de 2023.
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